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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO TOTAL oposto
ao Projeto de Lei Complementar nº
41/2020, que “Altera a Lei
Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos
civis do Distrito Federal, das autarquias
e das fundações públicas distritais,
estabelecendo critérios para o adicional
de insalubridade aos servidores
públicos do Distrito Federal que atuem
diretamente no controle, na prevenção
e no atendimento relacionados ao vírus
da Covid-19.”
Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

 
 
O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 260/2020-GAG, de

 4 de junho de 2020, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto total oposto ao
Projeto de Lei Complementar nº 41/2020, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, que
"Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das
fundações públicas distritais, estabelecendo critérios para o adicional de insalubridade
aos servidores públicos do Distrito Federal que atuem diretamente no controle, na
prevenção e no atendimento relacionados ao vírus da Covid-19."

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que a proposição
em análise possui vício de inconstitucionalidade formal, por invadir a competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Distrital, ao deflagrar o processo legislativo criando novas obrigações a serem
observadas pelo Distrito Federal, o que viola a iniciativa privativa para dispor sobre servidores
públicos distritais, nos termos dos arts. 71, § 1º, II, e 100, IV, VI e X, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Essa é a informação que reputamos necessária à apreciação da matéria no âmbito desta Casa
Legislativa.

 

Sala das Sessões, em
DEPUTADO REGINALDO SARDINHA

RELATOR

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156,
Deputado(a) Distrital, em 22/06/2020, às 18:50, conforme Art. 22, do Ato do Vice-



23/06/2020 SEI/CLDF - 0137789 - Relatório de Veto

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=174575&infra_sistema=100000… 2/2

Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0137789 Código CRC: A4B1ED34.
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